
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.791.164 - SP (2019/0005694-9)
  

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : MAURO DE SOUZA CUNHA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : MICHAEL BELIZARIO DE SOUZA CUNHA 
INTERES.  : MUNICIPIO DE BARRETOS 
ADVOGADO : GIOVANE ALVES NUNES  - SP287038 
 

  

DECISÃO

Mauro de Souza Cunha ajuizou ação contra o Município de Barretos 
e o seu filho Michael Belizario de Souza Cunha, objetivando a internação 
compulsória deste, pois portador de dependência química, apresentando 
comportamento agressivo.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reformou parcialmente 
a sentença de extinção do feito sem resolução do mérito, ante a carência 
superveniente da ação, para fixar as verbas sucumbenciais de acordo com o 
princípio da causalidade, nos termos da seguinte ementa (fl. 169):

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA - “Usuário de entorpecentes” - 

Obrigação cumprida pelo Município de Barretos somente após o deferimento de 

tutela de urgência nos autos - Posterior alta médica do paciente - Feito extinto, 

sem resolução de mérito - Arbitramento de verba honorária - Possibilidade - 

Aplicação dos princípios da causalidade e da sucumbência - Precedente - 

Recurso provido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fl. 201).

O Ministério Público do Estado de São Paulo interpôs recurso 
especial, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, alegando, 
em síntese, violação dos arts. 18 e 85, § 14, do CPC/2015, sob o fundamento de 
ser incabível a condenação em honorários advocatícios, pois a citação somente se 
aperfeiçoou após declarada a ausência de interesse na medida judicial.

Argui, ainda, ofensa do art. 23 da Lei n. 8.906/94, defendendo a 
ilegitimidade da parte para recorrer em relação à verba honorária. 

Por fim, aponta divergência jurisprudencial entre o acórdão 
objurgado e julgados desta Corte, que entenderam pela ilegitimidade concorrente 
do representado e causídico respectivo, para pleitear revisão de verba honorária, 
bem como afastar o ônus de sucumbência em caso perda superveniente do objeto 
da ação.

Contrarrazões ofertadas (fls. 249-262).

Apresentado parecer do Ministério Público Federal pelo não 
conhecimento do recurso (fls. 275-279).
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É o relatório. Decido.

Em relação à alegada violação dos arts. 18 e 85, § 14, do CPC/2015, 
verifica-se que o Tribunal recorrido assentou-se no acervo probatório dos autos 
para, entendendo não se tratar de hipótese de carência superveniente da demanda, 
atribuir o ônus respectivo aos réus, de acordo com o princípio da causalidade, 
senão vejamos (fls. 170-171):

[...]

Ocorre que, como bem ressaltado nas razões recursais, é certo que a 

obrigação discutida só foi cumprida por força da tutela de urgência deferida às 

fls. 31/32, anotando que réus sequer apresentaram contestação ao pedido 

formulado na petição inicial.

Nesse contexto, em princípio, o caso não era de reconhecimento da 

carência superveniente da demanda, mas sim de acolhimento da pretensão, tal 

como sugerido pelo Ministério Público local às fls. 127/128.

Todavia, ausente, nesta fase, questionamento a respeito do julgamento 

realizado (se com ou sem resolução de mérito), mas tão somente a falta da 

fixação dos honorários advocatícios, procede o inconformismo recursal.

Isso porque, respeitado o entendimento exposto no parecer da PGJ 

(fls. 164/167), o arbitramento da verba honorária deve observar os princípios da 

causalidade e da sucumbência. Nesse sentido, em caso análogo:

(...)

Aqui, tal como no precedente citado, considerando ter sido necessário 

o autor valer-se da via judicial para ter atendida a sua pretensão, uma vez que a 

internação do seu filho, ora réu, foi efetivada somente depois do ajuizamento da 

presente demanda e da concessão da tutela de urgência, justifica-se a 

condenação da parte vencida aos ônus sucumbenciais.

[...]

Desse modo, para se concluir de modo diverso do acórdão 
vergastado, seria necessário o revolvimento do acervo fático-probatório delineado 
nos autos, procedimento esse vedado no âmbito do recurso especial, por óbice da 
Súmula n. 7/STJ

A esse respeito, os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 

07/11/2017, que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência 

do CPC/73.

II. Na origem, trata-se de Ação Ordinária, ajuizada pela parte 

agravante em face da Fazenda do Estado de São Paulo, objetivando a 

declaração de nulidade de processo administrativo instaurado perante a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, com indevida suspensão do registro de 

alterações societárias que retiraram os autores de empresas, sob fundamento de 
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não observância do devido processo legal. O acórdão manteve a sentença que 

julgara improcedente o pedido, inclusive em relação aos ônus sucumbenciais, 

considerando a legalidade do processo administrativo em comento.

III. O Tribunal de origem, com base no exame dos elementos fáticos 

dos autos, entendeu que a parte recorrente dera causa à instauração do 

processo, devendo arcar com os ônus da sucumbência. Assim, a modificação 

das conclusões a que chegou a Instância a quo - de modo a acolher a tese da 

parte ora recorrente em sentido contrário - demandaria, inarredavelmente, o 

revolvimento do acervo probatório dos autos, o que é inviável, em sede de 

Recurso Especial, em face da Súmula 7 desta Corte.

IV. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1130636/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 

09/05/2018) 

PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

MATÉRIA DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE VALOR EXORBITANTE.

1. Cuida-se de inconformismo contra acórdão do Tribunal de origem, 

que reconheceu o direito do recorrido ao recebimento de adicional por tempo de 

serviço com cômputo do período em que atuou na Empresa Municipal de 

Vigilância, tendo condenado a recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios.

2. O Tribunal de origem registrou que não socorre a recorrente a tese 

de perda de interesse da ação, uma vez que o ora recorrido necessitou buscar a 

tutela jurisdicional para ter o direito implementado, ainda que posteriormente 

tenha havido eventual acolhimento administrativo de seus requerimentos.

3. No mais, a Corte a quo, após minucioso exame dos elementos 

fáticos contidos nos autos, consignou que a recorrente deu causa à demanda, 

devendo arcar com o ônus da sucumbência, à luz do princípio da causalidade. In 

casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal, no 

sentido de que não deu causa à instauração da demanda requer revolvimento de 

matéria fática, o que é inviável em Recurso Especial, à luz do óbice contido na 

Súmula 7/STJ, assim enunciada: A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial . 

4. À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as 

despesas processuais e os honorários advocatícios "recaem sobre a parte que 

deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria 

perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa" (REsp 

151.040/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 1.2.1999).

5. Não pode ser considerado como abusivo o percentual de 10% sobre 

o valor da causa, ainda quando considerada a condenação em R$ 32.700, 00, 

máxime quando devidamente analisado pelo Tribunal de origem a 

fundamentação para estipular o quantum. Portanto, entende-se que o valor 

fixado a título de verba honorária é razoável, não havendo excesso digno de 

revisão, estando em consonância com os critérios do art. 20, § 4º do CPC.

6. Recurso Especial de que parcialmente se conhece e, nessa parte, 

nega-se-lhe provimento.

(REsp 1706968/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

Documento: 96534672 Página  3 de 8

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973. 

INEXISTÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. NECESSIDADE 

DE ANÁLISE DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973 quando o 

Tribunal a quo aprecia a demanda em toda a sua extensão, de forma clara e 

precisa, estando bem delineados os motivos e fundamentos que a embasam.

2. In casu, a Corte local reconheceu que, até a data do ajuizamento da 

execução, havia justa causa para a demanda, a qual apenas foi afastada depois 

de descoberto e corrigido o erro, ocasionado pela própria empresa executada.

3. Para afastar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, de 

modo a albergar as peculiaridades do caso e verificar o cabimento da 

condenação em honorários advocatícios, devido ao princípio da causalidade, 

seria necessário o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que se 

mostra inviável em recurso especial por óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão 

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Precedentes.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1062030/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 17/10/2017)

Ademais, no que se refere à apontada ofensa ao art. 23 da Lei n. 
8.906/94, constata-se que ao entender pela legitimidade concorrente da parte para 
recorrer da parcela do decisum referente aos honorários advocatícios, o decisum 
encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, conforme se depreende 
da leitura dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PLEITO RECURSAL DE MAJORAÇÃO. LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE. RECURSO EM NOME DA PARTE. POSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 23 DA LEI 8.906/1994. 

1. A controvérsia devolvida no Recurso Especial cinge-se à 

legitimidade da parte que titulariza o direito material discutido na ação para 

postular, em recurso de Apelação, a majoração dos honorários sucumbenciais 

fixados na sentença.

2. O Tribunal de origem entendeu que o art. 23 da Lei 8.906/1994 

estabelece que os honorários pertencem ao advogado, não à parte, razão pela 

qual faltaria a esta interesse em recorrer para elevá-lo, uma vez ser defeso 

postular em nome próprio direito alheio (art. 6º do CPC/1973).

3. A jurisprudência do STJ é tranquila no sentido de que, apesar de os 

honorários advocatícios constituírem direito autônomo do advogado, não se 

exclui da parte a legitimidade concorrente para discuti-los, ante a ratio essendi 

do art. 23 da Lei nº 8.906/94 (REsp 828.300/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJe de 24/4/2008). Nesse sentido: AgRg no REsp 

1.644.878/SC, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 
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16/5/2017, DJe 24/5/2017; REsp 1.596.062/SP, Rel. Ministra Diva Malerbi 

(Desembargadora Convocada TRF 3ª REGIÃO), Segunda Turma, julgado em 

7/6/2016, DJe 14/6/2016; AgRg no REsp 1.466.005/SP, Rel. Ministro Moura 

Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 29/9/2015; AgRg no REsp 

1.378.162/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 

em 4/2/2014, DJe 10/2/2014.

4. Recurso Especial provido.

(REsp 1689307/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

LEGITIMIDADE CONCORRENTE. RECURSO EM NOME DA PARTE 

QUE LITIGA SOB O PÁLIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

DESERÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que, apesar 

de os honorários advocatícios constituírem direito autônomo do advogado, não 

se exclui da parte a legitimidade concorrente para discuti-los, não ocorrendo 

deserção se ela litiga sob o pálio da gratuidade da justiça. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1.596.062/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA 

TURMA, DJe 14/6/2016).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MITIGAÇÃO DO ÓBICE DA 

SÚMULA Nº 7. VALOR IRRISÓRIO. EQUIDADE. MAJORAÇÃO. 

DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a majoração 

do valor arbitrado a título de honorários advocatícios enseja o revolvimento de 

matéria fático-probatória, além das peculiaridades do caso concreto, salvo 

quando o valor se revelar irrisório ou exorbitante, por se distanciar dos critérios 

legais, passando a questão a ser de direito. É o caso.

2. A parte possui legitimidade concorrente para recorrer da decisão 

que fixa os honorários sucumbenciais, a despeito de referida verba constituir 

direito autônomo do advogado, inocorrendo deserção se ela litiga sob o pálio da 

gratuidade da justiça.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1466005/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 29/09/2015)

Observado que o entendimento aqui consignado, lastreado na 
jurisprudência, é prevalente no Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o enunciado 
da Súmula n. 568/STJ, in verbis:

O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar 

provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.

Documento: 96534672 Página  5 de 8

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Por fim, no tocante à parcela recursal referente ao art. 105, III, c, da 
Constituição Federal, verifica-se que o recorrente não efetivou o necessário 
cotejo analítico da divergência entre os acórdãos em confronto, o que impede o 
conhecimento do recurso com base nessa alínea do permissivo constitucional.

Conforme a previsão do art. 255 do RISTJ, é de rigor a 
caracterização das circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, cabendo 
a quem recorre demonstrar tais circunstâncias, com indicação da similitude fática 
e jurídica entre os julgados, apontando o dispositivo legal interpretado nos arestos 
em cotejo, com a transcrição dos trechos necessários para tal demonstração. Em 
face de tal deficiência recursal, aplica-se o constante da Súmula n. 284 do STF.

Nesse mesmo diapasão, confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTES REMUNERATÓRIOS. 

MATÉRIA EXCLUSIVA DE DIREITO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. INSUFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF.

1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem 

recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 

recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 

intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a 

esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 

255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base na 

alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal.

2. Além disso,  é impossível realizar o confronto dos acórdãos trazidos 

como paradigmas, sem que se especifique a lei contrariada pelo julgado 

recorrido.

3. Quanto à violação à Lei 8.880/1994, vejo que não é possível 

examiná-la, pois não foram indicados os dispositivos legais que teriam sido 

violados. Portanto, está caracterizada a deficiência na fundamentação do 

recurso. Dessa forma, sua pretensão esbarra no óbice da Súmula 284/STF.

4. Para que o julgador use a faculdade prevista no artigo 285-A do 

CPC, exige-se que a matéria controvertida seja exclusivamente de direito, que 

no juízo já tenha sido proferida sentença de total improcedência em casos 

idênticos, e que o respectivo teor seja reproduzido na novel decisão. No caso 

sub judice o Tribunal local atendeu todos os requisitos necessários para a 

aplicação da norma jurídica.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido.

(REsp n. 1.656.510/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 27/4/2017, DJe 8/5/2017.)

ADMINISTRATIVO.  ATO  DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. CONFIGURAÇÃO DO ELEMENTO  SUBJETIVO.  

REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  INCIDÊNCIA  DO ENUNCIADO   

N.   7   DA  SÚMULA  DO  STJ.  ALEGAÇÃO  DE  DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA.
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I  - O Tribunal a quo, ao decidir a controvérsia, considerou que, no 

caso  concreto, "não há como negar que o então Prefeito Municipal de 

Forquetinha,  ora  requerido,  contratou  de  forma a possibilitar o 

desmembramento  das  aquisições, com vistas a "escapar" da exigência de  

licitação  fato  incontroverso  nos  autos"  

II  - A Corte a quo considerou  que a parte recorrente, ex-prefeito, 

"autorizou a compra de  medicamentos ao longo dos anos de 2006 e 2008 nos 

valores totais de  R$  18.285,46  e  R$  10.726,02, respectivamente, sem 

observar a exigência  de  licitação. Em diversas oportunidades, no decorrer dos 

exercícios  de  2006  e  2008,  o  requerido  autorizou  a compra de 

medicamentos e produtos farmacêuticos de forma fragmentada, causando lesão 

ao erário público, eis que pelo Município de Forquetinha foram suportados   

preços  médios  superiores  àqueles  pagos  por  outros municípios  próximos" 

[...]. 

III - E, ainda, observou-se, no acórdão recorrido,  que o depoimento 

do tesoureiro municipal "foi no sentido de  que o controle interno (do qual ele 

fazia parte) do Município, o setor   jurídico,   a   assistência  social  e  o  

demandado  tinham conhecimento  de  que  a  compra  direta dos fármacos 

ultrapassava o valor   máximo  para  a  dispensa  de  licitação,  bem  como  que  

o procedimento  licitatório  via  pregão eletrônico gerava economia ao erário,  

situação  que  evidencia  o  agir  no mínimo culposo - pela desídia  com o 

dinheiro público - do então Prefeito Municipal. Nesse contexto,   prudente   

salientar   que   os   atos   de  improbidade administrativa  que  causam  prejuízo 

ao erário dispensam a prova do dolo,  sendo  suficiente  para  a  sua  

caracterização a presença de culpa".

IV  -  Assim,  ao  concluir pela responsabilidade do ex-prefeito, na 

execução  das compras, bem como pela sua atuação, o fizeram com base na  

prova  dos  autos.  Eventual conclusão, diversa da adotada pelas instâncias  

ordinárias,  no  âmbito  do STJ, implicaria o reexame de todo  o  conjunto  fático 

do processo, atuação que encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

V  -  A  divergência  jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a 

quem   recorre  demonstrar  as  circunstâncias  que  identificam  ou 

assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e  

jurídica  entre  eles.  Indispensável a transcrição de trechos do relatório   e   do   

voto   dos   acórdãos  recorrido  e  paradigma, realizando-se  o  cotejo analítico 

entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. 

O desrespeito a esses requisitos  legais  e  regimentais  (art.  541,  parágrafo 

único, do CPC/1973  e  art.  255  do  RI/STJ) impede o conhecimento do 

recurso especial  com  base  na  alínea  c  do  inciso  III  do  art. 105 da 

Constituição Federal.

VI - Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp n. 940.174/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 18/4/2017, DJe 27/4/2017.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RI/STJ, 
conheço parcialmente do recurso especial e, nesta parte, nego-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 30 de maio de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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